
LEI MUNICIPAL No 1282 DE 29 DE JUNHO DE 2007 

EMENTA: DA DENOMINAcAO A LOGRADOURO 
PUBLICO. 

A Câmara Municipal de Barra do PiraI, estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuiçôes legais, aprova e o Prefeito do MunicIpio sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10 - Passa a denominar-se RUA ARNALDO SEBASTIAO, a rua 
popularmente conhecida como "Rua do Muro", localizada no bairro Cantão, nesta cidade. 

Art. 20  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacão, revogadas as 
disposicOes em contrário. 

GAB[NETE DO PREFEITO, 29 DE JUNHO DE 2007. 
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